
ESTADO DO MARANfHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MEMORANDO n°: 045/2022
Folha rr  c 4 o ____________

Procosso nl (D ^

À Rubrica

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 
Domingos da Costa Vale

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento licitatório para Registro de Preços para 
eventual aquisição de combustíveis para o abastecimento e manutenção de veículos visando atender as 
diversas secretarias da administração pública de São João do Paraíso - MA, conforme Intenção de Registro 
de Preços.

Venho, na qualidade de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, à luz do disposto na legislação vigente 
solicitar autorização para participar do procedimento para registro de preços, conforme itens descritos no 
Termo de Participação, anexo ao presente.

Informamos que NÃO HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos 
solicitados.

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 
colocamo-nos à disposição.

São João do Paraíso - MA, 02 de Setembro de 2022

ujo
Secretária Municipal 
Portaria 086/2022
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ESTADO DO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL

MARANHÃO
JOÃO DO PARAÍSO 
DE SAÚDE

TERMO DE PARTICIPAÇAO

1. OBJETO
Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Conti 
aquisição de combustíveis para o abastecimento e manutenç 
secretarias da administração pública de São João do Paraíso - 
Gerenciador.

ratação para Registro de Preços para eventual 
ão de veículos visando atender as diversas 
MA, conforme Memorando Circular do Órgão

2. JUSTIFICATIVA
A contratação se faz necessária para atender as secretari 
abastecimento e manutenção de veículos nas mais divçi 
dinamizando o atendimento à sociedade cumprindo o papel ins

3. DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O TR
Declaro que concordo com todos os termos estabelecidos na m

4. ESTIMATIVA DE CONSUMO
Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo 
IRP da Secretaria Municipal de Administração de que trata 
abaixo.

5. QUANTITATIVO DE ITENS DA IRP

Item Descrição Unidade Quant.
1 GASOLINA COMUM LITROS 25.533,00 1
2 ÓLEO DIESEL COMUM S500 LITROS 10.650,00 i
3 ÓLEO DIESEL S10 LITROS 45.570,00

são João <kA.

PARAÍSO
CSOADS Díi <Q0 O% NOV

Folha nr‘

Processo n € W - 7 m - L  
Rubrica _______

ias da administração pública e realizar o 
rsas atividades desenvolvidas diariamente, 

ititucional do órgão.

nuta do Termo de Referência.

com as quantidades manifestadas na referida 
■sse Termo de Participação conforme descrito

ITENS PARA INCLUSÃO

Item Descrição

São João do Paraíso - MA, 02 de Setembro de 2022

^Gen
Secretária Munici 
Portaria 086/202

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São João

www.saojoaodoparaiso.n|i

Unidade Quant.

MA | CNPJ: 01.597.629/0001-23 
do Paraíso, Maranhão, Brasil 
a.gov.br
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ESTADO DO MARAN 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

HAO
ÃO DO PARAÍSOm PARAÍSO

CsOAOC D*. - Oííui «Ôíi:

São João doV

Folha n° DSL
DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA procosso 1

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Domingos da Costa Vale

Em resposta a vossa solicitação para Registro de Preços para eventual aquisição de combustíveis 
para o abastecimento e manutenção de veículos visando atender as diversas secretarias da administração 
pública de São João do Paraíso -  MA, objeto do Processo Administrativo n° 077/2022, informo que foram 
realizadas pesquisas de preços de mercado, conforme documentos em anexo, ficando autorizado a elaboração 
do Termo de Referência, conforme quantitativos solicitados e preços estimados.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

1 GASOLINA COMUM LITROS 25.533,00 R$ 5,80 R$ 148.091,40
2 ÓLEO DIESEL COMUM S500 LITROS 10.650,00 R$ 7,13 R$ 75.934,50
3 ÓLEO DIESEL S10 LITROS 45.570,00 R$ 7,22 R$ 329.015,40

Valor Total do Lote R$ 553.041,30

Valor Total R$ 553.041,30

Uma vez elaborado o instrumento que subsidiqrá a realização do processo de contratação, 
devolva-se os autos do presente processo para análise, e se for o caso, aprovação e autorização para 
processamento do processo de contração.

São João do Paraíso - MA, 02 de Setembro de 2022

Germana Tofres Ara 
Secretária Munic pal 
Portaria 086/2022

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA | CNPJ: 01.597.629/0001-23
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Folha n° 0  ^  _______ __

Processo Q J t f J .
MEMORANDO n°: 046/2022 Rubrica

À
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 
Domingos da Costa Vale

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento licitatório para Registro de Preços para 
eventual aquisição de combustíveis para o abastecimento e manutenção de veículos visando atender as 
diversas secretarias da administração pública de São João do Paraíso - MA, conforme Intenção de Registro

Venho, na qualidade de FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, à luz do disposto na legislação vigente solicitar 
autorização para participar do procedimento para registro de preços, conforme itens descritos no Termo de 
Participação, anexo ao presente.

Informamos que NÃO HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos 
solicitados.

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 
colocamo-nos à disposição.

de Preços.

São João do Paraíso - MA, 02 de Setembro de 2022

Secretária Municipal 
Portaria 2

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA | CNPJ: 01.597.629/0001-23
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARA! 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE

Í^HÃO
JOÃO DO PARAÍSO 
SAÚDE

TERMO DE PARTICIPAÇÃO

1. OBJETO
Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contr 
aquisição de combustíveis para o abastecimento e manuterf 
secretarias da administração pública de São João do Paraíso 
Gerenciador.

2. JUSTIFICATIVA
A contratação se faz necessária para atender ao Fundo de 
abastecimento e manutenção de veículos nas mais dive 
dinamizando o atendimento à sociedade cumprindo o papel in

saúde da administração pública e realizar o 
rsas atividades desenvolvidas diariamente, 

istitucional do órgão

3. DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O TR
Declaro que concordo com todos os termos estabelecidos na m

4. ESTIMATIVA DE CONSUMO
Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo 
IRP da Secretaria Municipal de Administração de que trata 
abaixo.

5. QUANTITATIVO DE ITENS DA IRP

Item Descrição Unidade Quant.

1 GASOLINA COMUM LITROS 52.033,00
2 ÓLEO DIESEL COMUM S500 LITROS 17.650,00
3 ÓLEO DIESEL S10 LITROS 69.066,00

6. ITENS PARA INCLUSÃO

Item Descrição Unidade Quant.

Sáo Joáodo'

PARAÍSO
aÒ Ã D € 0& TODOS. HÒSÍ

Folha n''------j j O ______

Processo n - Q a a o Ê i i -
Rubrica_____ ___________ __

atação para Registro de Preços para eventual 
ção de veículos visando atender as diversas 
MA, conforme Memorando Circular do Órgão

ínuta do Termo de Referência.

com as quantidades manifestadas na referida 
Termo de Participação conforme descritoesse

São João do Paraíso - MA, 02 de Setembro de 2022

; Ar
Secretária Munici 
Portaria 086/202:

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - M,
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São João

www.saojoaodoparaiso.

IA | CNPJ: 01.597.629/0001-23 
do Paraíso, Maranhão, Brasil 
.gov.brma
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO

SâoJoão do'

PARAÍSO
CsÓÃDÊ OS TODOS NÓS?

Folha nf: 44
Processo r/V^l^ ~

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO T^RMO DE REFERÊNCIA Rubrica —

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Domingos da Costa Vale

Em resposta a vossa solicitação para Registro de Preços para eventual aquisição de combustíveis 
para o abastecimento e manutenção de veículos visando atender as diversas secretarias da administração 
pública de São João do Paraíso -  MA, objeto do Processo Administrativo n° 077/2022, informo que foram 
realizadas pesquisas de preços de mercado, conforme documentos em anexo, ficando autorizado a elaboração
do Termo de Referência, conforme quantitativos solicitados e preços estimados.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01

Item

1
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

GASOLINA COMUM LITROS 52.033,00 R$ 5,80 ] R$ 301.791,40
2 ÓLEO DIESEL COMUM S500 LITROS 17.650,00 R$ 7,13 R$ 125.844,50
3 ÓLEO DIESEL S10 LITROS 69.066,00 R$7,22 1 R$498.656,52

Valor Total do Lote R$ 926.292,42

Valor Total R$ 926.292,42

Uma vez elaborado o instrumento que subsidiará a realização do processo de contratação,
devolva-se os autos do presente processo para análise, e se for o caso, aprovação e autorização para
processamento do processo de contração.

São João do Paraíso - MA, 02 de Setembro de 2022

Portaria 086/2022

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA | CNPJ: 01.597.629/0001-23
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

MEMORANDO n°: 050/2022 

À
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 
Domingos da Costa Vale

PARAÍSOCsÜÀ£>£ Dê TODOS NOS'

Sáo JoãodoV

J l uFolha n°.
Processo ( 0 ó
Rubrica.

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento licitatório para Registro de Preços para 
eventual aquisição de combustíveis para o abastecimento e manutenção de veículos visando atender as 
diversas secretarias da administração pública de São João do Paraíso - MA, conforme Intenção de Registro 
de Preços.

Venho, na qualidade de SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, à luz do disposto na legislação 
vigente solicitar autorização para participar do procedimento para registro de preços, conforme itens descritos 
no Termo de Participação, anexo ao presente.

Informamos que NÃO HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos 
solicitados.

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 
colocamo-nos à disposição.

São João do Paraíso - MA, 02 de Setembro de 2022

Abimael Brito Ribeiro 
Secretário Municipal de Infraestrutura

048/2021

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA | CNPJ: 01.597.629/0001-23
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE iNFRAESTRUTURA

TERMO DE PARTICIPAÇÃO

C «Mí>í£ OÍS TODOS NÒSí

Folha rr  J  JT__________

Processo

1. OBJETO
Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para Registro de Preços para eventual 
aquisição de combustíveis para o abastecimento e manutenção de veículos visando atender as diversas 
secretarias da administração pública de São João do Paraíso - MA, conforme Memorando Circular do Órgão 
Gerenciador.

2. JUSTIFICATIVA
A contratação se faz necessária para atender as secretarias da administração pública e realizar o 
abastecimento e manutenção de veículos nas mais diversas atividades desenvolvidas diariamente, 
dinamizando o atendimento à sociedade cumprindo o papel institucional do órgão.

3. DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O TR
Declaro que concordo com todos os termos estabelecidos na minuta do Termo de Referência.

4. ESTIMATIVA DE CONSUMO
Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida 
IRP da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito 
abaixo.

5. QUANTITATIVO DE ITENS DA IRP

Item Descrição Unidade Quant.

1 GASOLINA COMUM LITROS 102.835,00
2 ÓLEO DIESEL COMUM S500 LITROS 207.150,00
3 ÓLEO DIESEL S10 LITROS 156.566,00

6, ITENS PARA INCLUSÃO

Item Descrição Unidade Quant.

São João do Paraíso - MA, 02 de Setembro de 2022

m c e / s f jj* .
Abimael Brito Ribeiro 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
048/2021

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA | CNPJ: 01.597.629/0001-23
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO PARAÍSO

Sâo João do"

CÍÒÃÔê  Ò£ TODOS «ÓSÍ

Folha rf ' ------------- —
Processo n°. fQS5Ví>

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA Rubr,ca

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Domingos da Costa Vale

Em resposta a vossa solicitação para Registro de Preços para eventual aquisição de combustíveis 

para o abastecimento e manutenção de veículos visando atender as diversas secretarias da administração 
pública de São João do Paraíso -  MA, objeto do Processo Administrativo n° 077/2022, informo que foram 
realizadas pesquisas de preços de mercado, conforme documentos em anexo, ficando autorizado a elaboração 
do Termo de Referência, conforme quantitativos solicitados e preços estimados.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

1 GASOLINA COMUM LITROS 102.835,00 R$ 5,80 R$ 596.443,00
2 ÓLEO DIESEL COMUM S500 LITROS 207.150,00 R í 7,13 R$ 1.476.979,50
3 ÓLEO DIESEL S10 LITROS 156.566,00 R$ 7,22 R í 1.130.406,52

Valor Total do Lote R$ 3.203.829,02

Valor Total R$ 3.203.829,02

Uma vez elaborado o instrumento que subsidiará a realização do processo de contratação, 
devolva-se os autos do presente processo para análise, e se for o caso, aprovação e autorização para 

processamento do processo de contração.

São João do Paraíso - MA, 02 de Setembro de 2022

/ f á i
Deifr» D ikm mAbimael Brito Ribeiro 

Secretário Municipal de Infraestrutura

~ C > C ^ tí2>

048/2021
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Folha ng

MEMORANDO n°: 030/2022
Processo n ') { ) '] !;

Rubrica
,c a — %

À
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 
Domingos da Costa Vale

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento licitatório para Registro de Preços para 
eventual aquisição de combustíveis para o abastecimento e manutenção de veículos visando atender as 
diversas secretarias da administração pública de São João do Paraíso - MA, conforme Intenção de Registro

Venho, na qualidade de FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, à luz do disposto na legislação 
vigente solicitar autorização para participar do procedimento para registro de preços, conforme itens descritos 
no Termo de Participação, anexo ao presente.

Informamos que NÃO HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos 
solicitados.

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 
colocamo-nos à disposição.

de Preços.

São João do Paraíso - MA, 05 de Setembro de 2022

Sec
004/2021

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA | CNPJ: 01.597.629/0001-23
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil
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1. OBJETO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARAÍSO
C íOa d ê  d ê  ro b o s  wòs?

São João

TERMO DE PARTICIPAÇÃO

Folha n '_ ...J _____
Procosso 'D  DZ~ i
Rubr,ca

Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para Registro de Preços para eventual 
aquisição de combustíveis para o abastecimento e manutenção de veículos visando atender as diversas 
secretarias da administração pública de São João do Paraíso - MA, conforme Memorando Circular do Órgão 
Gerenciador.

2. JUSTIFICATIVA
A contratação se faz necessária para atender ao Fundo Municipal de Assistência Social da administração 
pública e realizar o abastecimento e manutenção de veículos nas mais diversas atividades desenvolvidas 
diariamente, dinamizando o atendimento à sociedade cumprindo o papel institucional do órgão.

3. DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O TR
Declaro que concordo com todos os termos estabelecidos na minuta do Termo de Referência.

4. ESTIMATIVA DE CONSUMO
Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida 
IRP da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito 
abaixo.

5. QUANTITATIVO DE ITENS DA IRP

Item Descrição Unidade Quant.

1 GASOLINA COMUM LITROS 70.033,00
2 ÓLEO DIESEL COMUM S500 LITROS 23.550,00
3 ÓLEO DIESEL S10 LITROS 41.966,00

6. ITENS PARA INCLUSÃO

Item Descrição Unidade Quant.

São João do Paraíso - MA, 05 de Setembro de 2022

slésia Goffíjes de Moura Brito 
Secretária Municipal de Assistência Social 

004/2021
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ESI ADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO üüduso

OÕÁDS 0 £ TODOS wDSÍ

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
J j D l l

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Domingos da Costa Vale

Em resposta a vossa solicitação para Registro de Preços para eventual aquisição de combustíveis 

para o abastecimento e manutenção de veículos visando atender as diversas secretarias da administração 
pública de São João do Paraíso -  MA, objeto do Processo Administrativo n° 077/2022, informo que foram 
realizadas pesquisas de preços de mercado, conforme documentos em anexo, ficando autorizado a elaboração 
do Termo de Referência, conforme quantitativos solicitados e preços estimados.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

1 GASOLINA COMUM LITROS 70.033,00 R$ 5,80 R$ 406.191,40
2 ÓLEO DIESEL COMUM S500 LITROS 23.550,00 R$ 7,13 R$ 167.911,50
3 ÓLEO DIESEL S10 LITROS 41.966,00 R$ 7,22 R$ 302.994,52

Valor Total do Lote RS 877.097,42

Valor Total R$ 877.097,42

Uma vez elaborado o instrumento que subsidiará a realização do processo de contratação, 
devolva-se os autos do presente processo para análise, e se for o caso, aprovação e autorização para 
processamento do processo de contração.

São João do Paraíso - MA, 05 de Setembro de 2022

ÍÁj  í
Nésia Gqnjes de Moura Brito 

Secretária Municipal de Assistência Social 
004/2021
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Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br
Página 1 de 1

http://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br


ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARAISO
CÍÔÃDC Òfe TODOS WOS?

Sáo JoôockiV

MEMORANDO n°: 030/2022

À
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 
Domingos da Costa Vale

Folha n'!__
Processo n

4 4___
»C H  3- - 2 0  2/2.

Rubrica

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento licitatório para Registro de Preços para 
eventual aquisição de combustíveis para o abastecimento e manutenção de veículos visando atender as 
diversas secretarias da administração pública de São João do Paraíso - MA, conforme Intenção de Registro 
de Preços.

Venho, na qualidade de SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, à luz do disposto na legislação 
vigente solicitar autorização para participar do procedimento para registro de preços, conforme itens descritos 
no Termo de Participação, anexo ao presente.

Informamos que NÃO HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos 
solicitados.

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 
colocamo-nos à disposição.

São João do Paraíso - MA, 05 de Setembro de 2022

Maria Zenaide j ra d̂e Freitas Vilela
Secretárià^íwriCÍpal de Educação 

002/2022
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1. OBJETO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

« L J t
Sâõ jotodoV
PARAÍSO

cioÀok i>& rooos «ósí

TERMO DE PARTICIPAÇÃO
Folha n° _________
Processo
Rubrica _ _ _

Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para Registro de Preços para eventual 
aquisição de combustíveis para o abastecimento e manutenção de veículos visando atender as diversas 
secretarias da administração pública de São João do Paraíso - MA, conforme Memorando Circular do Órgão 
Gerenciador.

2. JUSTIFICATIVA
A contratação se faz necessária para atender as secretarias da administração pública e realizar o 
abastecimento e manutenção de veículos nas mais diversas atividades desenvolvidas diariamente, 
dinamizando o atendimento à sociedade cumprindo o papel institucional do órgão.

3. DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O TR
Declaro que concordo com todos os termos estabelecidos na minuta do Termo de Referência.

4. ESTIMATIVA DE CONSUMO
Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida 
IRP da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito 
abaixo.

5. QUANTITATIVO DE ITENS DA IRP

Item Descrição Unidade Quant.

1 GASOLINA COMUM LITROS 14.758,25
2 ÓLEO DIESEL COMUM S500 LITROS 8.212,50
3 ÓLEO DIESEL S10 LITROS 17.191,50

6. ITENS PARA INCLUSÃO

Item Descrição Unidade Quant.

São João do Paraíso - MA, 05 de Setembro de 2022

Maria Zenaide^ttt^lpifTrae Freitas Vilela 
Secretária'Municipal de Educação
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO

Sâo JtoâotkA

PARAÍSOaé tc>aó& «òs;

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Folha n° J . O _________

Processo n ’ Ú 3 Í  2 £ ã . 
Rubrica

Em resposta a vossa solicitação para Registro de Preços para eventual aquisição de combustíveis 
para o abastecimento e manutenção de veículos visando atender as diversas secretarias da administração 
pública de São João do Paraíso -  MA, objeto do Processo Administrativo n° 077/2022, informo que foram 
realizadas pesquisas de preços de mercado, conforme documentos em anexo, ficando autorizado a elaboração 
do Termo de Referência, conforme quantitativos solicitados e preços estimados.

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Domingos da Costa Vale

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

1 GASOLINA COMUM LITROS 14.758,25 RS 5,80 RS 85.597,85
2 ÓLEO DIESEL COMUM S500 LITROS 8.212,50 R$ 7,13 R$ 58.555,13
3 ÓLEO DIESEL S10 LITROS 17.191,50 R$ 7,22 R$ 124.122,63

Valor Total do Lote R$ 268.275,61

Valor Total R$ 268.275,61

Uma vez elaborado o instrumento que subsidiará a realização do processo de contratação, 
devolva-se os autos do presente processo para análise, e se for o caso, aprovação e autorização para 
processamento do processo de contração.

São João do Paraíso - MA, 05 de Setembro de 2022

Maria Zenai eiro de Freitas Vilela
Secretária Municipal de Educação 

002/2022
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA

X > 
PARAÍSO
São João d o '

KM»OS NOS:

MEMORANDO n°: 031/2022

À
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 
Domingos da Costa Vale

Folha n°.----- ______________
Procosso - D O l7 ,

Rubrica — _____ -

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento licitatório para Registro de Preços para 
eventual aquisição de combustíveis para o abastecimento e manutenção de veículos visando atender as 
diversas secretarias da administração pública de São João do Paraíso - MA, conforme Intenção de Registro 
de Preços.

Venho, na qualidade de FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA, à luz do disposto na legislação 
vigente solicitar autorização para participar do procedimento para registro de preços, conforme itens descritos 
no Termo de Participação, anexo ao presente.

Informamos que NÃO HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos 
solicitados.

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 
colocamo-nos à disposição.

São João do Paraíso - MA, 05 de Setembro de 2022

1ür?)
Maria ZenaiqttjlL&ferocíe Freitas Vilela

Secretária Municipal de Educação 
002/2022
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1. OBJETO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA

ur *
slõjotedoC
PARAÍSO

csõa»£ oê ròbos «osi

TERMO DE PARTICIPAÇÃO

Folha n'_________________
Processo n”
Rubrica___________________

Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para Registro de Preços para eventual 
aquisição de combustíveis para o abastecimento e manutenção de veículos visando atender as diversas 
secretarias da administração pública de São João do Paraíso - MA, conforme Memorando Circular do Órgão 
Gerenciador.

2. JUSTIFICATIVA
A contratação se faz necessária para atender as secretarias da administração pública e realizar o 
abastecimento e manutenção de veículos nas mais diversas atividades desenvolvidas diariamente, 
dinamizando o atendimento à sociedade cumprindo o papel institucional do órgão

3. DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O TR
Declaro que concordo com todos os termos estabelecidos na minuta do Termo de Referência.

4. ESTIMATIVA DE CONSUMO
Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida 
IRP da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito 
abaixo.

5. QUANTITATIVO DE ITENS DA IRP

Item Descrição Unidade Quant.

1 GASOLINA COMUM LITROS 44.274,75
2 ÓLEO DIESEL COMUM S500 LITROS 24.637,50
3 ÓLEO DIESEL S10 LITROS 51.574,50

6. ITENS PARA INCLUSÃO

Item Descrição Unidade Quant.

São João do Paraíso - MA, 05 de Setembro de 2022

Maria Zenai 
Secretár

jrdeiro de Freitas Vilela 
rMunicipal de Educação 
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO São João do_____ X  ^

PARAÍSO
C íCíADE D£ TODOS «D S í

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Domingos da Costa Vale

Folha n'- D ,3 _________
Processo fà ls ls

Em resposta a vossa solicitação para Registro de Preços para eventual aquisição de combustíveis 
para o abastecimento e manutenção de veículos visando atender as diversas secretarias da administração 
pública de São João do Paraíso -  MA, objeto do Processo Administrativo n° 077/2022, informo que foram 
realizadas pesquisas de preços de mercado, conforme documentos em anexo, ficando autorizado a elaboração 
do Termo de Referência, conforme quantitativos solicitados e preços estimados.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Lote 01

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

1 GASOLINA COMUM LITROS 44.274,75 R$ 5,80 R í 256.793,55
2 ÓLEO DIESEL COMUM S500 LITROS 24.637,50 R í 7,13 R í 175.665,38
3 ÓLEO DIESEL S10 LITROS 51.574,50 R í 7,22 R í 372.367,89

Valor Total do Lote R$ 804.826,82

Valor Total ..................... j........................................ R$ 804.826,82

Uma vez elaborado o instrumento que subsidiará a realização do processo de contratação, 
devolva-se os autos do presente processo para análise, e se for o caso, aprovação e autorização para 
processamento do processo de contração.

São João do Paraíso - MA, 05 de Setembro de 2022

Maria Zen, 
Secretl

o de Freitas Vilela 
nicipal de Educação
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO
PÂRAISO

Díi TQOb* «ÔSs

São João doV

TERMO DE REFERÊNCIA

Folha n ' ^ _________ _
Processo

Rubrica — ------------
OBJETO

1.1. 0 presente Termo de Referência visa Registro de Preços para eventual aquisição de combustíveis
para o abastecimento e manutenção de veículos visando atender as diversas secretarias da 
administração pública de São João do Paraiso - MA.

2. JUSTIFICATIVA
A contratação se faz necessária para atender as secretarias da administração pública e realizar o 

abastecimento e manutenção de veículos nas mais diversas atividades desenvolvidas diariamente, 
dinamizando o atendimento à sociedade cumprindo o papel institucional do órgão

3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
3.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor individual - MEI;

3.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

3.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2° do art. 44 da LC 
123/2006;

3.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou 
REGIONAL, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do 
§3° do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção 
do desenvolvimento econômico e social.

4. DA VIGÊNCIA
4.1. O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua 

assinatura.
4.2. O futuro contrato que advir, vigorará até 31/12 do corrente ano, a contar de sua assinatura.
4.3. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1°, da Lei 
Federal n° 8.666/93.

5.

6.

DA MODALIDADE E MODO DE DISPUTA
5.1. A presente aquisição se enquadra no conceito de “bens comuns” estabelecido no art. Io, 

parágrafo único da Lei n° 10.520/2002, considerando que os padrões de desempenhos estão 
descritos neste Termo de Referência, razão pela qual deverá ser realizada na modalidade Pregão, 
preferencialmente Eletrônico, conforme disposições contidas no Decreto Federal n° 10.024/2019.

5.2. Deverá ser adotado na licitação o critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO, forma de 
adjudicação POR ITEM.
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6.1.

6.2.

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO PARAÍSO
cjoãc* oé ròoòs hò s?

São João

Folha n°
Procosso ^  ^ 7 Q'72*

Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, ij^Jusjve os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e N 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado;
A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos.

6.2.1.

6.2.2.

Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão 
apresentar proposta de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos 
termos acima estabelecidos;
As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel 
dos itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser 
aprovado pelo solicitante.

7. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
7.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 

legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 10.520/02 e no que couber, a Lei n° 8.666/93 e 
ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

7.1.1. Habilitação jurídica;
7.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista;
7.1.3. Qualificação técnica;
7.1.4. Qualificação econômico-financeira;
7.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal;

8. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES
8.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similares 
ao da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos.

8.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de 
contato do declarante e a relação do(s) produto(s)/serviços(s) contendo no mínimo: 
descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s).

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

10. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA
10.1. O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição 

própria do executor do contrato da em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, 
contendo as informações indicadas neste Termo de Referência.

10.2. O local de entrega será indicado na “Ordem de Fornecimento”, não podendo ser fora do território 
do município.
A entrega dos produtos será em no máximo 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da "Ordem10.3.

10.4.
de Fornecimento” emitida pela Secretari 
Sendo os objetos diferentes das especific 
entregues.

requisitante.
defeitos, serão considerados não
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO

SâoJoãodJv
PARAÍSO

CíOAM: Díi TODOS NÓS?

Folha n'1.

10.5.

10.6 .

Processo n '  0
A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos enr^fj^açordo com as 
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.
Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas 
ou problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repô-lo devidamente corrigido em até 
24 (vinte e quatro) horas, após notificação do Contratante, a partir daí sujeitando-se às 
penalidades cabíveis.

11. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
11.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

11.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa 
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a 
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

11.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
revisão do contrato.

12. DA RESCISÃO DO CONTRATO
12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
12.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato:

12.2.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração;
O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;
A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do Contrato;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;
A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do 
valor inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 
da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;
A suspensão de sua execução por ordem-escrita da Administração, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso*de calamidade pública, grave perturbação da

12.2.2.

12.2.3.

12.2.4.

12.2.5.

12.2.6.
12.2.7.
12.2.8.

12.2.9.

12.2.10.

12.2.11.

ordem interna ou guerra, o 
prazo, independentement i 
sucessivas e contratualme itá

aiívda pôr repetida^-suspensões que totalizem o mesmo 
,dcA pag^rpento obrigatório de indenizações pelas

tas desmobilizações e mobilizações e outras
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12.2. 12.

12.2.13.

12.2.14.

12.2.15.

12.2.16.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO PARAÍSO
CíOÃDS D£ TODOS NÓSí

Sâo JoãodoV

Folha n°___
Processo n°.

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de BPtarriaela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;
A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução 
do objeto, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas nos projetos;
A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato.
O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.
A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique 
a regular execução do contrato.

13. DO PAGAMENTO
13.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação 

de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de 
regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa 
e tributos), Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em 
conta bancária da Contratada.

13.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não 
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

13.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação 
de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional 
(Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão 
de Débitos Trabalhistas.

13.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não 
cumprimento pela Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que 
esta deu azo.

13.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei n° 8.666/93.

14. DO REAJUSTE
14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas.
14.2. Após o interregno de um ano, e a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice geral de preços, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula
(art. 5o do Decreto n.° 1.054, de 1994):

R = V (1-1°)/ I o, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustad 
Io = índice inicial - refere-se ao índi< 
para entrega da proposta na licitaçã

Prefeitura Municipal de São João do Par 
Avenida do Comércio, n° 150, Centn

respondente à data fixada

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br

http://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br


ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO

S8o JoSod^ T

PARAÍSO
Folha n°.

CíÜADC 0 £ TODOS «D S i
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I = índice relativo ao mês do reajustamento; Rubrica.

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dòs 
efeitos financeiros do último reajuste.

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

14.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
14.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor.

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

14.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
15.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 

efetiva execução do objeto desta licitação.
15.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em 

conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93.
15.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados.
15.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de 

seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo 
cumpridas pelo contratado.

15.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil;

15.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo 
e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

15.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência;

15.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades;

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
16.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência;

Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e 
outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo;
O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;
Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incioféTrtes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como imposjfos^pu taj<as, custos de deslocamento necessários a 
entrega dos produtos objeto deste Tem

16.2.

16.3.
16.4.
16.5.

16.6.

16.7.
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16.8.

16.9.

16.10.

16.11.

16.12.

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as I 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que 
preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei n°. 8.666/93, atualizada.
Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 
termos do § Io; do art. 65 da Lei 8.666/93;
Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas.
Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá 
o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre 
as partes.
A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.0 81 na
Lei 8.666/93.

16.13. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado.

16.14. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os 
comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.

16.15. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do objeto.

16.16. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.
16.17. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato.
16.18. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
16.19. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a 

terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato.
16.20. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

16.20.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;
16.20.2. É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia 

autorização da Administração;

17. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
17.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo 

servidor designado por cada secretaria ou outros representantes, especialmente designados, que 
anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

17.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes à Administração.

17.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

18. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS
18.1. Pela inexecução total ou parcial deste inítru 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintps

Prefeitura Municipal de São João d 
Avenida do Comércio, n° 150
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18.1.2.

Processo n° / ) 7 2

Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da Jfiscaíizaçdu, nu casoT^vj—  
de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, 
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave 
Multa de:

18.1.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou 
serviço entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o 
CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, 
em razão da inexecução total;

18.1.2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, 
não abrangido pelas demais alíneas;

18.1.2.3. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no 
instrumento convocatório;

18.1.2.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na 
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, 
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, 
atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a”, ou os 
produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA;

18.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

18.1.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
19.1. O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do 

objeto, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.

20. DAS AMOSTRAS
20.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da 

licitante vencedora.

21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
21.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução na presente contratação.

22. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

22.1. O prazo de garantia contratual dos bens, será de, no mínimo, 30 (trinta) dias, para vícios 
aparentes ou de fácil constatação em produtos ou serviços não duráveis, e de 90 (noventa) 
dias em produtos ou serviços duráveis, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data do recebimento definitivo do objéto/1

22.1.1. Nos casos em que a garantiafd^faVicant^ do bem^eja superior ao prazo da garantia 
legal, fica válido este.
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22.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos forfiecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicionai para o Contratante.
22.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas 
técnicas específicas.

22.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e 
correções necessárias.

22.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 
equipamento.

22.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
redrada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela 
assistência técnica autorizada.

22.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita 
pelo Contratante.

22.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, 
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 
provisório peio Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos 
durante a execução dos reparos.

22.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado 
a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 
seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, 
sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

22.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade da Contratada.

22.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Os preços firmados para a presente contratação serão fixos e irreajustáveis.
23.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido 
por aquela com terceiros;
23.2.1. É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, 

pelos quais a CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável.
23.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprov^ctovou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos 
licitantes mediante publicação na Imprerysa Oficçal (ar̂ s. 49 e 59 da Lei n° 8.666/93).

4. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUM^
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32.
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Folha n°_
Processo n°
Rubrica_

Lote 1
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

GASOLINA COMUM LITROS 390.000,00 R$ 5,80 R$ 2.262.000,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO | Quantidade: 80.533,00 | Valor Total R$ 467.091,40
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE | Quantidade: 25.533,00 | Valor Total R$ 148.091,40
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE | Quantidade: 52.033,00 | Valor Total R$ 301.791,40
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA | Quantidade: 102.835,00 | Valor Total R$ 596.443,00
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL | Quantidade: 70.033,00 | Valor Total R$ 406.191,40
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO | Quantidade: 14.758,25 | Valor Total R$ 85.597,85
FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA | Quantidade: 44.274,75 j Valor Total R$ 256.793,55
ÓLEO DIESEL COMUM S500 LITROS I 369.000,00 R$ 7,13 i R$ 2.630.970,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO | Quantidade: 77.150,00 | Valor Total R$ 550.079,50 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE | Quantidade: 10.650,00 | Valor Total R$ 75.934,50 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE | Quantidade: 17.650,00 | Valor Total R$ 125.844,50 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA | Quantidade: 207.150,00 | Valor Total R$ 1.476.979,50 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL | Quantidade: 23.550,00 | Valor Total R$ 167.911,50 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO | Quantidade: 8.212,50 | Valor Total R$ 58.555,13 
FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA | Quantidade: 24.637,50 | Valor Total R$ 175.665,38 
ÓLEO DIESEL S10 LITROS 472.500,00 R$7,22 R$3.411.450,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO | Quantidade: 90.566,00 | Valor Total R$ 653.886,52 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE | Quantidade: 45.570,00 | Valor Total R$ 329.015,40 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE | Quantidade: 69.066,00 | Valor Total R$ 498.656,52 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA | Quantidade: 156.566,00 | Valor Total R$ 1.130.406,52 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL | Quantidade: 41.966,00 | Valor Total R$ 302.994,52 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO | Quantidade: 17.191,50 | Valor Total R$ 124.122,63 
FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA | Quantidade: 51.574,50 | Valor Total R$ 372.367,89 

Valor Total do Lote

Valor Total

R$ 8.304.420,00

R$ 8.304.420,00

São João do Paraíso - MA, 08 de Setembro de 2022

Nési^ffiomes de Moura Brito 
Secretária Municipal de Assistência Social 

004/2021

Q9u/É J&yéjtü
Maria Zenaide Cordeiro de Freitas Vilela 

Secretária Municipal de Educação 
002/2022
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Folha n° 32l

Abimael Brito Ribeiro 
Secretário Municipal de Infraestrutura

Processo nc
ubrica___

XLH
- 4 f -

■ im í

Secretário Mu : Governo e Planejamento 
303/2021

irres Araújo 
Secretária Municipal 
Portaria 086/2022
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